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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2026 

 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 16.418.709/0001-41, tendo em vista o 

disposto na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 (Regulamentação da Lei 14.133/21 no 

Município), Decreto Municipal nº 033, de 09 de Janeiro de 2025 (Regulamentação da Modalidade Pregão 

Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 032, de 09 de Janeiro de 2025 (Regulamentação do Sistema 

de Registro de Preços-SRP no Município) e demais normas e redações aplicáveis torna que fará realizar no dia 

12/03/2026, às 10:30h, PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

004/2026, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com modo de disputa “ABERTO” para seleção da 

proposta mais vantajosa para Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar 

e Protetores para atender a frota de veículos e máquinas pesadas do Município, conforme objeto e demais 

indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital. 

 

 

Acompanhe as sessões públicas das licitações eletrônicas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba 

pelo site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/ 

 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no site do Diário Oficial do Município no endereço 

https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage. 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

  

I - REGÊNCIA LEGAL: Este Edital é regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 

(Regulamentação da Lei 14.133/21 no Município), Decreto Municipal nº 033, de 09 de Janeiro de 2025 

(Regulamentação da Modalidade Pregão Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 032, de 09 de 

Janeiro de 2025 (Regulamentação do Sistema de Registro de Preços-SRP no Município) e demais normas e 

redações aplicáveis. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 

  

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 032/2026 

 

IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 12/03/2026 

HORA: 10:30h 

  

8.1 - LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de 

tecnologia da informação - INTERNET, através do site Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/. A Sessão será conduzida pelo Pregoeiro 

designado pelo Decreto Municipal nº 035, de 09 de Janeiro de 2025. 

 

8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): No sistema Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras - https://bllcompras.com/. 

 

8.3 - Recebimento das propostas: até: 12/03/2026, às 10:15h. 

8.4 - Abertura das propostas: 12/03/2026 às 10:30h. 

8.5 - Início da sessão de disputa de preços: 12/03/2026 às 10:30h. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1 - Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Pneus, 

Câmaras de Ar e Protetores para atender a frota de veículos e máquinas pesadas do Município, 

conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais, Lei Federal nº. 14.133/21, 

Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 016, de 02 

de Janeiro de 2025 (Regulamentação da Lei 14.133/21 no Município), Decreto Municipal nº 033, de 09 de 

Janeiro de 2025 (Regulamentação da Modalidade Pregão Eletrônico no Município), Decreto Municipal nº 032, 

de 09 de Janeiro de 2025 (Regulamentação do Sistema de Registro de Preços-SRP no Município) e demais 
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normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, 

subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

XI - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o site Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 

neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam 

aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos. 

 

11.1.1 - A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados rigorosamente a data e horário limite estabelecidos no preâmbulo 

deste edital para o recebimento das propostas. 

 

11.2 - Não serão admitidas neste certame as empresas:  

 

11.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada, ou deferida à recuperação judicial, ou homologado o plano de 

recuperação extrajudicial, bem como tenha concordata concedida, em concurso de credores, em 

dissolução, em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua 

forma de constituição; 

 

11.2.2 - Que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as já reabilitadas. 

 

11.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 

do Município - https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage à disposição dos interessados, os quais 

poderão obtê-lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de 

segunda a sexta das 8:30 às 12:00h e no site do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras / 

https://bllcompras.com/. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3461-1012. 

 

XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado através do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

BLL Compras / https://bllcompras.com/ após a formalização do pedido e da entrega da documentação 

necessária; 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na LICITAÇÃO ELETRÔNICA, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras; 
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c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional do 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

d) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006; 

 

e) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/; 

 

f) A participação do licitante no certame eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

 

g) O acesso do operador da Licitação Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa; 

 

h) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Licitação 

Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras; 

 

i) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

 

j) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame eletrônico. 

 

k) A participação em licitação na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário limite estabelecido; 

 

l) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

m) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 
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n) Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

o) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

12.2 - A Licitante deverá arcar com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta. Em 

nenhuma hipótese a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba será responsável por tais custos, quaisquer 

que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

 

12.4 - O licitante, após análise cuidadosa de todos os documentos, projetos, especificações e elementos do 

Edital e seus Anexos, poderá requerer quaisquer esclarecimentos, sempre por escrito, através de carta, dirigida 

ao Pregoeiro, no endereço constante do Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para a entrega 

das propostas. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba responderá no por escrito, os esclarecimentos 

solicitados até três dias corridos antes da data estabelecida para a abertura das propostas, pelos meios próprios, 

sem, entretanto, ter a obrigação identificar os autores das questões, que pode ou não ser divulgado a critério do 

Pregoeiro. Não será atendido nenhum esclarecimento verbal de nenhum dos licitantes, sobre os elementos 

acima citados. 

 

12.5 - O não atendimento aos requisitos estabelecidos para a apresentação da Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preços, implicará na inabilitação e desclassificação do licitante. 

 

12.6 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Serra-Ba poderá, por qualquer motivo, no interesse da Administração, por sua iniciativa ou em 

consequência de respostas fornecidas para solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos 

mediante a emissão de uma errata, que será dada publicidade pelos mesmos veículos utilizados na publicação 

do Edital, desde que tais modificações possam a vir a alterar substancialmente o escopo do projeto. Neste caso 

poderá prorrogar o prazo de entrega das Propostas, pelo prazo que, na forma da Lei, for julgado necessário. 

 

12.7 - Quaisquer irregularidades quanto ao teor deste Edital, deverão ser notificadas, devidamente 

protocoladas e dirigida ao Pregoeiro, formalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

destas informações. Obs.: não serão aceitos documentos enviados através de link de plataformas de 

compartilhamento de arquivos, será desclassificado o licitante que adotar esse procedimento.  

 

13.1.1 - A Proposta de Preços escrita quando for ser anexada no sistema, no momento oportuno, deverá ser 

datilografada ou digitada em linguagem clara, concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, 

atendendo às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, contendo os elementos a seguir 

relacionados: 

 

a) A Proposta, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o Prazo de 

Execução dos Serviços/Fornecimento dos Produtos, os valores unitários e o valor Global Estimado dos 

serviços/materiais em moeda corrente do País, esclarecendo que os preços se referem ao mês da 

licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecida no Edital; 
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b) Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de mercado, 

sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

c) A proposta comercial da licitante deverá conter DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

CONCORDÂNCIA com os termos e condições deste Edital. 

 

13.2 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

 

13.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso exista 

disponibilidade desse campo) que: 

 

13.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

13.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

 

13.3.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

13.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

13.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento do certame, para aquele item; 

 

13.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

13.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 13.3 ou 13.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital. 

 

13.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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13.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

 

13.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compões a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

13.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

13.10.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

13.10.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

13.11 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

13.11.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por MENOR PREÇO POR LOTE; 

 

13.11.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

 

13.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 13.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

13.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

13.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

13.15 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do de 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

13.16 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

 

14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

14.1.1 - Valor total dos itens, com desconto ofertado que deve ser o mesmo pra todos os itens constantes de 

cada lote; 

14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 
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14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 

14.3.1 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 

14.3.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

 

14.5.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

14.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os bens licitados nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

14.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

14.8 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

15.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

15.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
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15.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

15.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo de Itens / lote. O intervalo mínimo de 

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser observado conforme valor informado em cada 

lote lançado na plataforma https://bllcompras.com/. 

 

15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 

 

15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá conforme pré-fixado no sistema 

 

15.10 - Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos s, com prorrogações. 

 

15.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

15.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

15.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

15.10.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

15.10.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

15.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

15.12 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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15.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação eletrônica, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

15.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 

 

15.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

15.16 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

15.17 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

15.17.1 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

15.17.2 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.17.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita 

com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

15.19 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

15.20 - O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 01 (uma) hora, envie a 

PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigida no item XVII do edital. 

 

15.21 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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15.22 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

15.22.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

15.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

15.22.3 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto, conforme o previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

15.22.4 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

15.22.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

16.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos e se atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

16.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

16.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

16.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

16.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

 

16.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

16.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

 

16.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, § 2º). 

 

16.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

16.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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16.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPS, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

 

16.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observando o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

16.7 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 

16.7.1 - Contiver vícios insanáveis; 

 

16.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

16.7.3 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 

 

16.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

16.7.5 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

16.7.6 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

16.8 - Constitui presunção relativa de inexequibilidade as propostas cujo valor global final seja inferior a 70% 

(setenta por cento) do valor orçado pela Administração ou inferior a 70% (setenta por cento) da média 

aritmética dos valores das propostas válidas, prevalecendo o menor valor como referência para o cálculo. 

 

16.8.1 - A presunção de inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que permitirá ao licitante demonstrar a exequibilidade de seu preço por meio da 

apresentação de planilha de custos detalhada, com indicação dos componentes de formação dos preços dos 

bens, acompanhada dos respectivos preços unitários, bem como de outros documentos probatórios hábeis, 

nos termos do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021: 

 

16.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

16.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido descomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

16.11.1 - O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 
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16.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

 

16.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

16.12.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

XVII - DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

17.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 01 (uma) hora (conforme exigência do item 15.26 deste Edital) prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

17.1.1 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

17.2 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.3 - Os documentos relativos à Regularidade Fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

 

17.3.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à Regularidade Fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

17.3.2 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

17.4 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

17.4.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

17.4.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

17.5 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

17.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 17.3.2. 
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17.7 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

17.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

 

17.9 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

17.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 

17.11 - Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.12 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE 

QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ANEXO XIV), previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 

17.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES 

COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES 

(ANEXO V) na data de entrega das propostas. 

 

17.14 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

17.15 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

17.15.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

17.16 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

17.16.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
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d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

17.16.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, 

da sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto 

no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão 

unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria 

acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 

dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 

ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 

dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 

terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 

emissão. 

 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo 

Pregoeiro.  

 

17.6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão cobrir um 
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período de cinco anos e serem expedidas a menos de 30 (trinta) dias corridos da data da apresentação 

da proposta. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) anos exercícios sociais. 

Conforme Art. 69, inciso I, da Lei 14.133 de 2021, devidamente lançados no livro diário registrado na 

Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante 

apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário 

onde foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de 

Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. Obs.: Dispensada a apresentação das 

demonstrações contábeis quando a licitante estiver enquadrada como Microempreendedor 

Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional. 

I -  Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

i -  Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

ii -  Sociedades limitadas (Ltda.): 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iii -  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06 - 

Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 

 por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

 fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

iv -  Sociedade criada no exercício em curso: 

 fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

II -  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade: 

 

17.16.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação (fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores), 

por meio de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a execução de fornecimentos de características semelhantes. 

 

17.16.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis (ANEXO IV). 
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17.16.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que 

o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 

exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de 

exigência deste Edital (ANEXO VII). 

 

17.16.7 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que 

o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO XV).  

 

17.16.7.1 - A falsidade da declaração de que trata os itens 17.16.6. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

17.16.8 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

não integra nosso corpo social, nem em seu quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal (ANEXO VIII). 

 

17.16.9 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei (ANEXO XI). 

 

17.16.11 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado de que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores (ANEXO XII). 

 

17.16.12 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado da 

independência na elaboração da proposta de preços (ANEXO XIII). 

 

17.17 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V 

e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 

requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VI). 

 

17.18 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

17.18.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

 

17.19 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

17.20 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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a) A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado a 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

b) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

 

17.21 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

17.22 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

17.23 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

17.24 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
 

17.25 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

b) O Pregoeiro em caso de dúvidas, rasuras ou falha da cópia, inclusive da autenticada por cartório, 

solicitará para confronto os seus respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a exibi-los 

sob pena de inabilitação, devendo, nestes casos, apresentar os documentos solicitados no prazo de até 

03 (três) dias úteis no Prédio da Prefeitura. 

 

XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

18.1 - A proposta final do licitante melhor classificado, que deverá ser encaminhada juntamente com os 

documentos de habilitação conforme previsão do item 15.20 deste Edital, e deverá: 

 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, 

número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos cotados, bem como, a garantia e 

outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do Termo de 

Referência. 

 

18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 

 

18.1.5 - O descumprimento do prazo de 01 (uma) horas previstos no item 15.20 terá como consequência a 

desclassificação automática da proposta de preços da licitante declarada vencedora, exceto nos casos em 

que o Pregoeiro prorrogar o prazo conforme item 17.1 deste Edital. 
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18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) ofertados pela empresa será feita após a sessão de 

licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 

ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 

 

18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a 

empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de 

outros. 

 

18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 

para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 

maior do que o lance vencedor do lote/item. 

 

XIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

19.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR ESTE EDITAL por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

19.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será anexado em campo próprio do sistema de 

licitações e divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

19.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacoes2025bjs@hotmail.com ou no campo próprio para este fim no site Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico https://bllcompras.com/ 

 

19.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 - Pag. 20 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

 

19.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

19.4.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

19.5 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.6 - O prazo para apresentação de RECURSO é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

 

19.7 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

19.7.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema, imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

19.7.2 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

19.8 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

19.8.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

19.8.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

19.8.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico de licitações no site Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico https://bllcompras.com/, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico em 

outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

19.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

19.11 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.8.1 autoriza o Pregoeiro encaminhar o 

processo para adjudicação do objeto à licitante vencedora pela autoridade competente. 
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19.12 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

Município (https://diario.bomjesusdaserra.ba.gov.br/homepage), passando a valer para todos os efeitos à partir 

da data da publicação. 

 

XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos no Banco do 

Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1 - Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro encaminhara o processo licitatório para posterior 

adjudicação e homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

 

21.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XXII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

22.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, podendo a administração, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21 

prorrogar o prazo de vigência da ata de registro de preços por 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

22.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-símile, 

e-mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) úteis para atendimento podendo ser prorrogado 

uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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22.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 

sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXXII deste Edital e demais normas legais. 

 

22.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital. 

 

22.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

22.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

22.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

22.8 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

22.9 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

22.9.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

 

22.9.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

22.10 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

 

22.10.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

22.10.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

22.11 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

22.11.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

22.11.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 

22.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

22.12.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

22.12.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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22.13 - Não será admitida, em hipótese alguma, a adesão de outros órgãos à ata de registro de preços 

decorrente desta licitação. 

 

XXIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

23.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação 

ocorrer antes da solicitação; 

 

23.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) 

registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

ARP ou nas solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da 

ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 

23.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 

cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, 

no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no 

certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. 

Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

XXIV - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de fornecimento, que será feita por fac-símile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante 

do fac-símile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 

 

24.1.1 Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 

Fornecimento), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a contratação através de 

instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

24.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 
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24.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 

licitação deverá assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, 

onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 

Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 

14.133/21 e suas alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista na legislação 

vigente. 

 

24.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 

Procuradoria Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão 

por procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

24.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 24.1.3, a Procuradoria Jurídica do 

Município poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 

24.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública; 

 

24.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 

em nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

24.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do 

primeiro Contrato oriundo da ARP, serão adotadas as seguintes providências: 

 

24.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes e do cadastro de reserva constantes na Ata de 

Registro de Preços, verificada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital; 

 

24.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 

anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e 

convocada para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

24.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 

mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 125 da 

Lei nº 14.133/21. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a 

contratação não se realizar. 

 

XXV - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

25.1 - As condições de Reajustamento e Revisão das condições do contrato são as que estão definidas no 

Termo de Referência que compõe este Edital. 
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XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

26.1 - As obrigações das partes são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe este Edital. 

 

XXVII - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

 

26.1 - As condições de Entrega e Pagamento são as que estão definidas no Termo de Referência que compõe 

este Edital.: 

 

XXVI - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

26.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

XXVII - - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

XXVIII RESCISÃO 

 

28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

  

28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados na 

Lei nº 14.133/21. 

 

28.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas na Lei 

14.133/21. 

 

XXIX - - DAS PENALIDADES 

 

29.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/o Pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

I. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

II. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

III. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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29.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

29.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

29.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 29.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

 

29.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

29.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

29.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

29.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e’ e “f” do item 29.1, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “a”, “b’ e “c” do item 29.1 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

29.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “a” do item 

29.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

29.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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29.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

29.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

29.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

29.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

29.15 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 

serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal 

de Administração. 

 

29.16 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 

por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

29.17 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 

29.18 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

29.19 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXX - DOS ANEXOS 

 

30.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de empregabilidade do menor; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) ANEXO VIII - Declaração de não integrar o quadro funcional;  

i) Anexo IX - Minuta do Contrato; 

j) Anexo X - Termo de Referência; 

k) Anexo XI - Declaração de Conhecimento e Responsabilidade; 

l) ANEXO XII - Declaração de fatos impeditivos;  

m) ANEXO XIII - Declaração de elaboração independente da proposta;  
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n) ANEXO XIV - Cadastro de Reserva. 

 

 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada 

a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

 

31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

31.3 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

31.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Bom 

Jesus da Serra-Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

31.6 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 

 

31.7 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

31.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 

Município. 

 

31.9 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

31.10 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil 

à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

31.11 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

31.12 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados site Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico https://bllcompras.com/. 

 

31.12.1 - Quando a manifestação de Impugnação for realizada por pessoa ou empresa que não tem 

acesso ao sistema (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras no endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/), o encaminhamento do pedido poderá ser protocolado em horário de 

expediente comercial (08:00h às 12:00h) junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Serra-Ba ou através do endereço licitacoes2025bjs@hotmail.com, sendo que o 

manifestante, deve entrar em contato com o Setor de Licitações e Contratos através do telefone 77-

3461-1012 para confirmação do recebimento do e-mail. 
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31.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da 

legislação em vigor, as Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas e redações aplicáveis. 

 

31.14 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

31.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

31.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

31.17 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público 

 

31.18 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital 

 

XXXII - FORO 

 

32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Serra-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa. 

 

 

 

Bom Jesus da Serra-Ba, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Welton Silva Andrade 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

FORNECEDOR:  CNPJ: 

ENDEREÇO: CEP:  INSC. EST.:  

MUNICIPIO: ESTADO: FONE:  

DATA: 12/03/2026. E-MAIL: CONTATO:  

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 01 

01 50 UND 

PNEU 175/65R14 – PRODUTO   NOVO (SEM   USO), 

PNEU NÃO   PODE   SER REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE E DOS   RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS      SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE, 

MICHELIN, CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO 

OU FALKEN 

 

R$ 735,80 R$ 36.790,00 

02 50 UND 

PNEU 175/65R14 – PRODUTO   NOVO (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      

RENOVÁVEIS (IBAMA).  MARCAS      SUGERIDAS     

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE, 

MICHELIN, CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO 

OU FALKEN 

 

R$ 811,27 R$ 40.563,33 

03 20 UND 

PNEU  185/65R14 - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS     

RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE, 

MICHELIN, CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO 

OU FALKEN 

 

R$ 613,17 R$ 12.263,33 

04 10 UND 

PNEU 185/65R15 - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      

RENOVÁVEIS (IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS     

PIRELLI, GOODYEAR FIRESTONE, BRIDGESTONE, 

MICHELIN, CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO 

OU FALKEN 

 

R$ 669,77 R$ 6.697,67 

05 70 UND 

PNEU 195/65R15 - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

 

R$ 716,93 R$ 50.185,33 
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CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS     

RENOVÁVEIS (IBAMA).     MARCAS     SUGERIDAS     

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE, 

MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

06 20 UND 

PNEU 225/65R17 - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      

RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE,  

MICHELIN,  CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO 

OU FALKEN 

 

R$ 1.226,33 R$ 24.526,67 

07 30 UND 

PNEU 235/65R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS     (IBAMA).      

MARCAS      SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,    MICHELIN,     

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 1.877,23 R$ 56.317,00 

08 30 UND 

PNEU 195/75R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS     RENOVÁVEIS     (IBAMA).     

MARCAS     SUGERIDAS     PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     MICHELIN,     

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 1.990,43 R$ 59.713,00 

09 20 UND 

PNEU 205/75R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS      

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS     PIRELLI, 

GOODYEAR,     FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     

MICHELIN,     CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO 

OU FALKEN 

 

R$ 1.320,67 R$ 26.413,33 

10 30 UND 

PNEU 225/65R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS      

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS     PIRELLI, 

GOODYEAR,     FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     

MICHELIN,     CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO 

 

R$ 1.886,67 R$ 56.600,00 
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OU FALKEN 

11 20 UND 

PNEU 225/70R17 - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      

RENOVÁVEIS      (IBAMA).      MARCAS      

SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE, MICHELIN, 

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 1.933,83 R$ 38.676,67 

12 20 UND 

PNEU 265/65R17 - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM 

DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   

MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      

RENOVÁVEIS      (IBAMA).      MARCAS      

SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE, MICHELIN,  

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 1.698,00 R$ 33.960,00 

13 20 UND 

PNEU 225/70R15C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS (IBAMA).      

MARCAS      SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     MICHELIN,     

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 1.584,80 R$ 31.696,00 

VALOR TOTAL - LOTE 01  R$ 474.402,33 

LOTE 02 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

14 20 UND 

PNEU 750X16 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, 

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 1.509,33 R$ 30.186,67 

15 16 UND 

PNEU 215/75R17,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE,      BRIDGESTONE, MICHELIN,       

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 1.556,50 R$ 24.904,00 

16 20 UND 
PNEU 900X20 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

 
R$ 2.547,00 R$ 50.940,00 
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REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN,   

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

17 20 UND 

PNEU 1000R20 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, 

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 3.584,67 R$ 71.693,33 

18 20 UND 

PNEU 1000X20 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, 

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 3.207,33 R$ 64.146,67 

19 20 UND 

PNEU 275/80R22,5 TRAÇÃO - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, 

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

 

R$ 3.207,33 R$ 64.146,67 

20 20 UND 

PNEU 275/80R22,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE,     BRIDGESTONE, MICHELIN,    

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN. 

 

R$ 2.971,50 R$ 59.430,00 

21 20 UND 

PNEU 295/80R22,5 TRAÇÃO - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN,   

 

R$ 3.396,00 R$ 67.920,00 
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CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN. 

22 20 UND 

PNEU 295/80R22,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, 

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN. 

 

R$ 3.160,17 R$ 63.203,33 

23 10 UND 

PNEU 235/75R17,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO 

(SEM   USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM 

COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE,     BRIDGESTONE, MICHELIN,      

CONTINENTAL,      DUNLOP, SUMITOMO OU 

FALKEN. 

 

R$ 2.452,67 R$ 24.526,67 

VALOR TOTAL - LOTE 02 R$ 521.097,33 

LOTE 03 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

24 8 UND 

PNEU 12.5X80X18 CONVENCIONAL 12 LONAS- 

PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS  SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

 

R$ 3.565,80 R$ 28.526,40 

25 12 UND 

PNEU 1400X24 CONVENCIONAL 16 LONAS - 

PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

 

R$ 8.490,00 R$ 101.880,00 

26 4 UND 

PNEU 12.4X24 CONVENCIONAL 6 LONAS - 

PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

 

R$ 4.622,33 R$ 18.489,33 

27 4 UND 

PNEU 19.5X24 CONVENCIONAL 12 LONAS - 

PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

 

R$ 7.829,67 R$ 31.318,67 
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AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

28 8 UND 

PNEU 17.5X25 CONVENCIONAL 16 LONAS - 

PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

 

R$ 9.527,67 R$ 76.221,33 

29 8 UND 

PNEU 18.4X30 CONVENCIONAL 12 LONAS - 

PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO   BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

 

R$ 7.358,00 R$ 58.864,00 

30 8 UND 

PNEU 18.4X34 CONVENCIONAL 12 LONAS - 

PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO   BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

 

R$ 8.490,00 R$ 67.920,00 

31 4 UND 

PNEU 6.50.16 CONVENCIONAL - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   

REMOLDADO, RECAUCHUTADO   OU   

REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   ATENDER   

AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). 

MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

 

R$ 1.226,33 R$ 4.905,33 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 388.125,07 

LOTE 04  

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

32 12 UND PNEU 110/90R17  R$ 566,00 R$ 6.792,00 

33 12 UND PNEU 90/90R19  R$ 448,08 R$ 5.377,00 

34 12 UND PNEU 80/100R18  R$ 330,17 R$ 3.962,00 

35 12 UND PNEU 90/90R18  R$ 377,33 R$ 4.528,00 

VALOR TOTAL - LOTE 04 R$ 20.659,00 

LOTE 05 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

36 20 UND CÂMARA DE AR 750R16 BICO DE FERRO  R$ 169,80 R$ 3.396,00 

37 20 UND CÂMARA DE AR 900R20  R$ 264,13 R$ 5.282,67 

38 30 UND CÂMARA DE AR 1000R20  R$ 283,00 R$ 8.490,00 

39 8 UND CÂMARA DE AR 12.5/80R18  R$ 283,00 R$ 2.264,00 
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40 10 UND CÂMARA DE AR 17.5R25  R$ 660,33 R$ 6.603,33 

41 12 UND CÂMARA DE AR 1400R24  R$ 566,00 R$ 6.792,00 

42 10 UND CÂMARA DE AR 19.5R24  R$ 613,17 R$ 6.131,67 

43 20 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 16  R$ 75,47 R$ 1.509,33 

44 20 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 20  R$ 94,33 R$ 1.886,67 

45 10 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 24  R$ 226,40 R$ 2.264,00 

46 10 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 25  R$ 424,50 R$ 4.245,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 48.864,67 

VALOR TOTAL GERAL R$ 1.453.148,40 

 

1 - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 

Pneus, Câmaras de Ar e Protetores para atender a frota de veículos e máquinas pesadas do Município, de 

acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS  

     
2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 

apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 

     3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

3.1 - O Material deverá ser entregue na Sede do Município de Bom Jesus da Serra-Ba; 

a) A entregar dos materiais solicitados num prazo de até 10 (dez) dias úteis após a solicitação, na Sede do 

Município de Bom Jesus da Serra-Ba, independentemente da quantidade da solicitação; 

b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não podendo 

em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ___________________________________ 

Fac-Simile: _____________________ 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização. 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados. 
 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme exigencias 

do Edital. 

 

5 - PRAZOS 

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das Secretarias 

requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do Município de Bom Jesus da 

Serra-Ba, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora 

estipulada, após a emissão da Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o 

prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
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anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

                        

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 

nº 004/2026 e na Ata de Registro de Preços; 

7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros. 

           
 

8 - PENALIDADES 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento dos bens objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas penalidades previstas 

da Lei nº 14.133/2. 

 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

     Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Eletrônico nº 004/2026, e assim sendo, me 

comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e as 

condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no presente 

Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 

 

..........................................., .......... de ................................. de .............. 

 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2026, instaurada pelo Município de Bom Jesus da Serra-Ba, que atende os cumprimentos dos requisitos de 

habilitação. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO V - MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia, naquele 

Município, inscrita no CNPJ sob o nº 16.418.709/0001-41, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, o Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade nº ............., 

emitida pela SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na .................................., , 

doravante denominado PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, 

responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026, considerando a homologação da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXXXX, Processo 

Administrativo nº XXXXXX, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas 

no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 032, 

de 09 de Janeiro de 2025, as especificações técnicas constantes do Processo Administrativo descrito, assim 

como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Contrato e na 

Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura Aquisição de Pneus, 
Câmaras de Ar e Protetores para atender a frota de veículos e máquinas pesadas do Município e é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

2.2. (INSERIR PLANILHA) 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Transportes 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO E 

QUANTITATIVOS 

4.1. Não será admitida em hipótese alguma, a adesão de outros órgãos à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. Prorrogada ata, serão os quantitativos inicialmente registrados prorrogados, desde que, seja 

comprovado preço vantajoso, conforme consta expressamente nessa ATA. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas desse instrumento. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e forma física e será 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 - Pag. 43 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, será observado o disposto no item 5.7 e subitens, ficando facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, de acordo com a Lei Federal 14.133/21, 

Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2025 e nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; -  

6.1.3.2. No caso da revisão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 032, de 09 de Janeiro de 
2025.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
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compromisso nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 032, de 09 de Janeiro de 
2025. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito entre os participantes; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Não será realizado as hipóteses de remanejamento entre órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participantes na esfera municipal, em face do que estabelece o art. 86 §3º da referida norma 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades Federais, Estaduais ou Distrital, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I - do Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA-BA 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

___________________________________________ 

[EMPRESA] 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo I - da Ata de Registro de Preços - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaçã

o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Unit 

Valor 

Total 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

   

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

DECLARO que inexiste impedimento legal contra a da empresa [RAZÃO SOCIAL] para licitar ou contratar 

com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO 

OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA sob as penas da lei, que na 

qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2026, instaurado pelo Município de Bom Jesus da Serra-Ba, não integra nosso corpo social, nem 

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.... 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DA SERRA-BA E A EMPRESA 

.................................................... NOS TERMOS 

ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA-BA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob nº 16.418.709/0001-41 com Sede na Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, na 

cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Welton Silva 

Andrade, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., 

com sede na ...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 

......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e 

cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos termos 

da Lei nº 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no Pregão Eletrônico nº 004/2026 e Ata de Registro de 

Preços nº .................... resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e 
Protetores para atender a frota de veículos e máquinas pesadas do Município, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
MARCA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Ata de registro de Preços, se houver;  

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.1.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 (vinte e cinco por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1.1.  É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação 

4.1.1.2.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

4.1.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇOE CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......................................................... 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados serão reajustados, após o interregno de um ano contado da data do 

orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do processo administrativo e o disposto no 

item 7.2 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice o índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado, quando aplicável, do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.  - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 - Pag. 54 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do item 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento 

parcial da obrigação assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa 

da CONTRATADA; e 

4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

11.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a Administração poderá aplicar as sanções 

cabíveis e, se for o caso, proceder à rescisão contratual, sem que isso implique prorrogação automática da 

vigência do contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e -  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração.  

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 

14.133/21.  

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4. O agente que exercerá a fiscalização do presente contrato é XXXXXX, nomeado através do Decreto 

Municipal nº xxxxxxx. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  

14.1.2. Fonte de Recursos: -  

14.1.3. Programa de Trabalho:  

14.1.4. Elemento de Despesa:  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Bom Jesus da Serra-Ba para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim, ajustados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo - que também o assinam - para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Bom Jesus da Serra-Ba, ...... de .............................. de .............. 

 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________ 

............................................................ 

Empresa Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. ________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2. ________________________________ 

Nome: 

CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO X - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 

 

1.1. Registro de preços para aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores para manutenção de veículos do 

município de Bom Jesus da Serra-BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

1.2.  Estimativas de consumos: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 01 

01 50 UND 

PNEU 175/65R14 – PRODUTO   NOVO (SEM   USO), PNEU NÃO   

PODE   SER REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU REFORMADO 

– O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A CERTIFICAÇÃO 

DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE E DOS   

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS      

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, DUNLOP, 

SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 735,80 R$ 36.790,00 

02 50 UND 

PNEU 175/65R14 – PRODUTO   NOVO (SEM   USO), PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS 

(IBAMA).  MARCAS      SUGERIDAS     PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 811,27 R$ 40.563,33 

03 20 UND 

PNEU  185/65R14 - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS     RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 613,17 R$ 12.263,33 

04 10 UND 

PNEU 185/65R15 - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS 

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS     PIRELLI, GOODYEAR 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 669,77 R$ 6.697,67 

05 70 UND 

PNEU 195/65R15 - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   

NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS     RENOVÁVEIS 

(IBAMA).     MARCAS     SUGERIDAS     PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

R$ 716,93 R$ 50.185,33 
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DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

06 20 UND 

PNEU 225/65R17 - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), PNEU   NÃO   

PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE,  MICHELIN,  CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.226,33 R$ 24.526,67 

07 30 UND 

PNEU 235/65R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS     

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,    MICHELIN,     CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.877,23 R$ 56.317,00 

08 30 UND 

PNEU 195/75R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS     RENOVÁVEIS     

(IBAMA).     MARCAS     SUGERIDAS     PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     MICHELIN,     CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.990,43 R$ 59.713,00 

09 20 UND 

PNEU 205/75R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS      

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS     PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     MICHELIN,     CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.320,67 R$ 26.413,33 

10 30 UND 

PNEU 225/65R16C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS      

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS     PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     MICHELIN,     CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.886,67 R$ 56.600,00 

11 20 UND 

PNEU 225/70R17 - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   

NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS      

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.933,83 R$ 38.676,67 

12 20 UND 

PNEU 265/65R17 - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   PNEU   

NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS      

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

R$ 1.698,00 R$ 33.960,00 
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FIRESTONE,     BRIDGESTONE, MICHELIN,  CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

13 20 UND 

PNEU 225/70R15C (CARGA) - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS      RENOVÁVEIS 

(IBAMA).      MARCAS      SUGERIDAS      PIRELLI, GOODYEAR,     

FIRESTONE,     BRIDGESTONE,     MICHELIN,     CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.584,80 R$ 31.696,00 

VALOR TOTAL - LOTE 01  R$ 474.402,33 

LOTE 02 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

14 20 UND 

PNEU 750X16 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO),   

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E DOS   RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 1.509,33 R$ 30.186,67 

15 16 UND 

PNEU 215/75R17,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO (SEM   

USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, BEM COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE,      BRIDGESTONE, 

MICHELIN,       CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU 

FALKEN 

R$ 1.556,50 R$ 24.904,00 

16 20 UND 

PNEU 900X20 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN,   CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 2.547,00 R$ 50.940,00 

17 20 UND 

PNEU 1000R20 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 3.584,67 R$ 71.693,33 

18 20 UND 

PNEU 1000X20 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

R$ 3.207,33 R$ 64.146,67 

19 20 UND PNEU 275/80R22,5 TRAÇÃO - PRODUTO   NOVO (SEM   USO), R$ 3.207,33 R$ 64.146,67 
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PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN 

20 20 UND 

PNEU 275/80R22,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO (SEM   

USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, BEM COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE,     BRIDGESTONE, 

MICHELIN,    CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU 

FALKEN. 

R$ 2.971,50 R$ 59.430,00 

21 20 UND 

PNEU 295/80R22,5 TRAÇÃO - PRODUTO   NOVO   (SEM   USO), 

PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, RECAUCHUTADO OU 

REFORMADO – O ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, BEM COMO A 

CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   BRASILEIRO   DO   MEIO   

AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA). MARCAS SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, 

FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN,   CONTINENTAL, 

DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN. 

R$ 3.396,00 R$ 67.920,00 

22 20 UND 

PNEU 295/80R22,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO (SEM   

USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, BEM COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN, 

CONTINENTAL, DUNLOP, SUMITOMO OU FALKEN. 

R$ 3.160,17 R$ 63.203,33 

23 10 UND 

PNEU 235/75R17,5 DIRECIONAL - PRODUTO   NOVO (SEM   

USO), PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO OU REFORMADO – O ITEM DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS DA ABNT, E TER CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO, BEM COMO A CERTIFICAÇÃO DO   INSTITUTO   

BRASILEIRO   DO   MEIO   AMBIENTE   E   DOS   RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE,     BRIDGESTONE, 

MICHELIN,      CONTINENTAL,      DUNLOP, SUMITOMO OU 

FALKEN. 

R$ 2.452,67 R$ 24.526,67 

VALOR TOTAL - LOTE 02 R$ 521.097,33 

LOTE 03 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

24 8 UND 

PNEU 12.5X80X18 CONVENCIONAL 12 LONAS- PRODUTO   

NOVO   (SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS  

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

R$ 3.565,80 R$ 28.526,40 

25 12 UND 

PNEU 1400X24 CONVENCIONAL 16 LONAS - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

R$ 8.490,00 R$ 101.880,00 
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ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS 

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

26 4 UND 

PNEU 12.4X24 CONVENCIONAL 6 LONAS - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS 

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

R$ 4.622,33 R$ 18.489,33 

27 4 UND 

PNEU 19.5X24 CONVENCIONAL 12 LONAS - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS 

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

R$ 7.829,67 R$ 31.318,67 

28 8 UND 

PNEU 17.5X25 CONVENCIONAL 16 LONAS - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS 

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

R$ 9.527,67 R$ 76.221,33 

29 8 UND 

PNEU 18.4X30 CONVENCIONAL 12 LONAS - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO   BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS 

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

R$ 7.358,00 R$ 58.864,00 

30 8 UND 

PNEU 18.4X34 CONVENCIONAL 12 LONAS - PRODUTO   NOVO   

(SEM   USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO  INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  

INSTITUTO   BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS 

SUGERIDAS PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE, MICHELIN OU MRL. 

R$ 8.490,00 R$ 67.920,00 

31 4 UND 

PNEU 6.50.16 CONVENCIONAL - PRODUTO   NOVO   (SEM   

USO),   PNEU   NÃO   PODE   SER   REMOLDADO, 

RECAUCHUTADO   OU   REFORMADO   –   O   ITEM   DEVERÁ   

ATENDER   AS NORMAS  DA  ABNT,  E  TER  CERTIFICAÇÃO  

DO INMETRO,  BEM  COMO  A CERTIFICAÇÃO  DO  INSTITUTO  

BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MARCAS SUGERIDAS 

PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE, MICHELIN 

OU MRL. 

R$ 1.226,33 R$ 4.905,33 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 388.125,07 

LOTE 04 – 
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ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

32 12 UND PNEU 110/90R17 R$ 566,00 R$ 6.792,00 

33 12 UND PNEU 90/90R19 R$ 448,08 R$ 5.377,00 

34 12 UND PNEU 80/100R18 R$ 330,17 R$ 3.962,00 

35 12 UND PNEU 90/90R18 R$ 377,33 R$ 4.528,00 

VALOR TOTAL - LOTE 04 R$ 20.659,00 

LOTE 05 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

36 20 UND CÂMARA DE AR 750R16 BICO DE FERRO R$ 169,80 R$ 3.396,00 

37 20 UND CÂMARA DE AR 900R20 R$ 264,13 R$ 5.282,67 

38 30 UND CÂMARA DE AR 1000R20 R$ 283,00 R$ 8.490,00 

39 8 UND CÂMARA DE AR 12.5/80R18 R$ 283,00 R$ 2.264,00 

40 10 UND CÂMARA DE AR 17.5R25 R$ 660,33 R$ 6.603,33 

41 12 UND CÂMARA DE AR 1400R24 R$ 566,00 R$ 6.792,00 

42 10 UND CÂMARA DE AR 19.5R24 R$ 613,17 R$ 6.131,67 

43 20 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 16 R$ 75,47 R$ 1.509,33 

44 20 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 20 R$ 94,33 R$ 1.886,67 

45 10 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 24 R$ 226,40 R$ 2.264,00 

46 10 UND PROTETOR DE CÂMARA DE ARO 25 R$ 424,50 R$ 4.245,00 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 48.864,67 

VALOR TOTAL GERAL R$ 1.453.148,40 

 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  

1.4. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo de bem de luxo.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, tendo em vista que os pneus, câmaras de ar e protetores 

são itens de reposição periódica e uso constante na manutenção da frota municipal, exigindo abastecimento contínuo para 

garantir a operacionalidade dos veículos públicos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL E CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificadamente seu inciso I, 

do art. 28. 

2.2.  O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 18 e seus incisos. 

2.3. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, 

mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de 

forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse 

público.  

 

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

3.1. O objetivo da presente contratação é o cumprimento das funções institucionais do município, que visa o 

atendimento do interesse público, conforme consta pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

 

4.1. O Município de Bom Jesus da Serra, localizado no estado da Bahia, por meio de suas secretarias e setores 
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operacionais, desenvolve ações permanentes voltadas à prestação de serviços públicos essenciais, à mobilidade urbana e 

rural, ao atendimento de políticas públicas nas áreas de saúde, educação, infraestrutura, agricultura e assistência social. 

4.2. Para garantir a execução contínua e eficiente dessas atividades, é indispensável manter a frota de veículos em 

boas condições de funcionamento, o que inclui a reposição periódica de pneus, câmaras de ar e protetores, itens 

fundamentais para a segurança, estabilidade e desempenho dos veículos utilizados nos diversos serviços públicos 

municipais. 

4.3. A ausência ou desgaste acentuado desses insumos compromete diretamente a disponibilidade da frota, podendo 

ocasionar atrasos no atendimento à população, riscos à segurança de servidores e usuários, interrupção de serviços 

essenciais e aumento dos custos com manutenções corretivas de maior complexidade. 

4.4. O município não dispõe de estoque permanente ou capacidade técnica e orçamentária para reposição imediata 

desses itens, o que tem provocado dificuldades logísticas, indisponibilidade de veículos e atrasos no cumprimento de 

cronogramas e atividades institucionais. 

4.5. A definição dos tipos e quantidades de pneus, câmaras de ar e protetores necessários foi realizada com base em 

levantamento técnico feito pelas secretarias usuárias da frota, considerando o consumo médio, o desgaste natural, as 

condições atuais dos veículos e as previsões de utilização conforme o planejamento anual de cada setor. 

4.6. Justifica-se o enquadramento como contratação de fornecimento continuado, uma vez que a demanda por esses 

insumos é constante, essencial e se renova periodicamente ao longo do exercício, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, por permitir maior planejamento, controle orçamentário 

e economia processual para a Administração Pública. 

4.7. Dessa forma, a presente contratação é necessária, conveniente e vantajosa para o Município de Bom Jesus da 

Serra – BA, pois garante a manutenção da frota pública, assegura a continuidade e a qualidade dos serviços públicos, 

evita prejuízos operacionais e reforça o compromisso com uma gestão eficiente, segura e voltada ao atendimento das 

necessidades da população. 

 

4.8. FROTA DE VEÍCULOS:  

a) A frota de veículos é estimada, podendo sofrer alterações em decorrência de leilões, aquisições e demais 

contratos da administração pública. 

 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

PKO6055 SPIN CHEVROLET 2017 

NZN 0074 UNO WAY FIAT 2011 

NTS 4767 COURIE RONTAN FORD 2010 

JRV 4399 CORSA CLASSIC CHEVROLET 2008 

0ZH 7039 CANGO AMBULÂNCIA RENALT 2014 

NZN 9140 UNO WAY FIAT 2011 

JKZ 8129 SANTANA WLKS 2000 

JSN 6362 S10 TORNADO 4X4 CHEVROLET 2009 

PLD 6545 DOBLO FIAT 2017 

PKU 4501 MONTANA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2017 

PLT 4G75 MONTANA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2019 

PLD 2531 GOL VW 2019 

RDF1B26 RENEGADE JEEP 2021 

RPN 3I49 FIORINO FIAT 2022 

RPV 9I88 C3 CENTROEN 2023 

PKV4523 GOL VOLKS 2018 

RPL9F74 ARGO FIAT 2022 

PLE4622 GOL VOLKS 2018 

PLT3C63 MONTANA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2019 

PKV2528 GOL VOLKSWAGEN 2017 

VEÍCULOS TIPO VAN 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 - Pag. 65 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

JRB 8732 SPRINTER 313 MERCEDES 2007 

PLT 1I29 MASTER AMBULÂNCIA RENAULT 2019 

PLK 9C6S MASTER PASSAGEIRO RENAULT 2018 

RPA 1D64 MASTER AMBULÂNCIA RENAULT 2021 

SKE 9I29 HILUX TOYOTA 2024 

PLQ1E10 AMBULÂNCIA DUCATO GREEN FIAT 2018 

VEÍCULOS DIESEL (CAMINHÇOES) 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

NZE 3797 FOR CARGO PIPA FORD 2011 

OVC 2066 MB 2729 PIPA MERCEDES 2013 

NZE 3717 FORD CARGO PIPA FORD 2011 

OVA 8965 VW 26280 CACAMBA VW 2013 

JOY 8471 VW13180 CACAMBA VW 2005 

RPT OA36 IVECO 24280 PIPA IVECO 2022 

VEÍCULOS DIESEL (MICRO-ÔNIBUS) 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

PJW7107 MICRO VOLARE VOLARE 2014 

RPH 1B11 MICRO VOLARE MERDES 2022 

OKM 3162 MICRO VOLARE VOLARE 2012 

NYV 5989 MICRO IVECO CITYCLASS IVECO 2010 

RPT 5E20 MICRO ESCOLAR/916 MERCEDES 2022 

RPH1B11 MICRO MERCEDES MERCEDES 2022/2023 

VEÍCULOS DIESEL (ÔNIBUS) 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

NYV 9045 1S190 VOLKS 2010 

PJL5707 15190 VOLKS 2014 

NTH9566 15190 VW 2009 

PJL8098 15190 VW 2014 

PLACA VEÍCULO MARCA 
ANO/ 

MOD 

MOTOCICLETAS 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

SJZ8E94 CROSSER YAMAHA 2023 

SJZ2D85 CROSSER YAMAHA 2023 

PLL5F51 GG 160 START HONDA 2019 

JRZ 7805 TITAN 150 HONDA 2008 

JOY 6253 TITAN 150 HONDA 2004 

JOI 5573 GG 125 TITAN HONDA 2001 

JKZ 6651 GG 125 CARGO HONDA 1999 

RPO6E96 NXR 160 BROS HONDA 2022 

QTV1D22 NXR 160 BROS ESDD FLEXONE HONDA 2019 

MAQUINAS PESADAS 

PLACA MODELO MARCA 
ANO/ 

MOD 

-  4283 TRATOR MASSEY FERGUSON - 

- PATROL PAC NEW HOLAND - 

- PÁ CARREGADEIRA WA 200.5 PAC KOMATSU - 

- RETROESCAVADEIRA JCR - 



  

 

 

 _________________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 004/2026 - Pag. 66 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-BA 
Praça Vitorino José Alves, nº 112-B, Centro, Bom Jesus da Serra-Ba 

 

- TRATOR YANMAR SOLLS - 

 

4.9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO: 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 

quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos 

frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição 

e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual 

divisão do objeto comprometeria a viabilidade técnica e geraria transtornos frente a execução. 

A justificativa para a realização da referida licitação por lote fundamenta-se em aspectos técnicos, operacionais e 

econômicos que tornam esse modelo de contratação o mais eficiente e vantajoso para atender às necessidades do ente 

público. 

Primeiramente, ao optar pela aquisição por lote, considera-se que os pneus requisitados são classificados por tipos, 

medidas e especificidades técnicas, como pneus para veículos leves, caminhões, ônibus, equipamentos agrícolas ou 

máquinas pesadas. Cada lote é composto por itens de mesma natureza e finalidade, respeitando a similaridade técnica e a 

padronização necessária para garantir o desempenho e a segurança dos veículos ou equipamentos nos quais serão 

utilizados. Essa estratégia permite que o lote seja planejado de forma a consolidar as quantidades e requisitar pneus que 

atendam diretamente às finalidades específicas, evitando desperdícios ou aquisições inadequadas. 

Outro ponto relevante é que a divisão em lotes não compromete a competitividade do certame. Pelo contrário, facilita a 

participação de empresas especializadas ou segmentadas, que, por exemplo, fabricam ou distribuem pneus para 

automóveis leves, caminhões ou máquinas agrícolas. Isso amplia a quantidade de potenciais fornecedores para cada lote e 

fomenta a concorrência, garantindo a escolha pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A aquisição por lote também resulta em maior eficiência logística. Quando os pneus requeridos são adquiridos de forma 

organizada, com cada lote contemplando os itens de um mesmo grupo, o cronograma de entregas e a compatibilidade 

técnica entre os produtos e os veículos são otimizados. Esse modelo reduz a incidência de erros e problemas comuns às 

contratações dispersas, garantindo que o ente contratante obtenha produtos adequados às suas necessidades de forma ágil 

e coordenada. 

Por fim, a justificativa econômica sustenta a adoção do modelo por lote. Quando as aquisições são realizadas em lotes que 

consolidam quantidades significativas de produtos de mesma natureza, o fornecedor pode repassar economias de escala 

no valor do contrato, proporcionando melhores preços e condições de pagamento. Além disso, ao adquirir produtos 

padronizados dentro de um mesmo lote, a Administração diminui a necessidade de adaptações mecânicas em seus 

veículos ou equipamentos durante a substituição dos pneus, o que reduz custos indiretos relacionados à instalação e ao 

uso dos itens. 

Portanto, a licitação por lote para a aquisição de pneus assegura a eficiência técnica, logística e econômica do processo, 

harmonizando a qualidade do fornecimento com os princípios da economicidade, da competitividade e do interesse 

público. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

São requisitos da contratação:  

5.1. AS REGRAS GERAIS SÃO:   

a) Os objetos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias a contar da ordem de fornecimento emitido pelo 

município; 

b) Os itens serão solicitados de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação da unidade solicitante;  

c) Os objetos serão entregues no seguinte endereço: Nos locais a serem designados pelas Secretarias municipais 

solicitantes. 

d) Os objetos deverão ser entregues em perfeita condição acompanhados da respectiva nota fiscal contendo: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 

e) Sempre que necessário, os itens deverão vir acompanhados de manual do usuário;  

f) Em caso de defeito, avarias, inconsistências ou falhas, o item deverá ser substituído, reparado ou corrigido, às 
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expensas da contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de sanções prevista em Lei;  

g) O fornecedor deverá comunicar à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos 

que possam impossibilitar o cumprimento do prazo previsto para entrega, mediante comprovação;  

h) Durante a execução do contrato, a contratada deverá manter em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.  

i) Os itens e suas embalagens deverão, sempre que possível, observar os critérios de sustentabilidade ambiental 

estabelecidos em normas vigentes e aplicáveis.  

j) Os valores propostos para o objeto, deverá incluir todos os custos operacionais (frete, entregas, funcionários), 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros incidentes direta ou indiretamente sobre 

o fornecimento, sendo que o preço proposto será o final a ser pago pela administração; 

k) Será conferido, no ato da entrega, será verificado se os itens entregues atendem as especificações apresentadas 

na proposta de preços;  

l) O pagamento à empresa contratada será realizado somente após o recebimento definitivo e a verificação da 

conformidade dos itens; 

m) Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte 

e descarga no local da entrega; 

n) Os itens fornecidos deverão ser acompanhados de garantia mínima, quando for o caso, e a contratada será 

responsável por prestar suporte técnico adequado dentro desse período, sem custo adicional para a Administração 

Pública;  

o) A contratada deverá seguir todas as normas e legislações vigentes relacionadas ao fornecimento, transporte e 

manuseio dos itens;  

p) Os itens devem estar em conformidade com as regulamentações de segurança e desempenho, prevenindo 

eventuais falhas que possam comprometer o funcionamento das unidades atendidas. 

q) A administração aplicará, na pretensa contratação, às regras da Lei Federal 14.133/2021 e o Código de Defesa do 

Consumidor, se for o caso; 

 

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

a) Não será admitida a subcontratação total da contratação; 

5.3. DA GARANTIA DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO:  

a) Não haverá exigência, o momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do artigo 58 e parágrafos da Lei Federal 

14.133, de 2021.  

b) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

 

5.4. DA INDICAÇÃO DE MARCAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA: 

5.4.1 Todos os itens fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, provenientes da linha regular de produção do 

fabricante, sendo vedado o fornecimento de produtos remoldados, recauchutados ou reformados, devendo atender 

integralmente à legislação vigente, inclusive às disposições da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.4.2 Os pneus deverão possuir certificação emitida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia — 

INMETRO, obrigatória para produtos nacionais ou importados, comprovando a conformidade com requisitos de 

segurança e desempenho, ou certificação equivalente expedida por organismo acreditado, conforme regulamentação 

aplicável. 

5.4.3 Os itens deverão observar, quando aplicável, as normas ambientais pertinentes, incluindo certificação, registro ou 

comprovação de regularidade junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — 

IBAMA. 

5.4.4 A contratada deverá apresentar catálogo técnico, ficha técnica ou documento equivalente que comprove, no mínimo: 

a) especificações do produto; 

b) características estruturais; 

c) índices de desempenho; 

d) prazo de garantia; 
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e) orientações de uso. 

5.4.5 Considerando as condições severas de utilização da frota municipal, caracterizadas pelo tráfego em vias 

predominantemente não pavimentadas, será exigido que os pneus atendam a requisitos mínimos de desempenho 

operacional, incluindo: 

a) resistência estrutural; 

b) capacidade de carga compatível com a aplicação; 

c) durabilidade; 

d) estabilidade; 

aderência operacional. 

5.4.6 Nos termos do art. 41, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, poderão ser indicadas marcas de referência como 

parâmetro técnico de qualidade, com finalidade meramente orientativa, admitindo-se o fornecimento de produtos 

equivalentes ou superiores, desde que comprovadamente atendam aos requisitos técnicos estabelecidos. 

5.4.7 A comprovação da equivalência técnica deverá ocorrer mediante apresentação de documentação idônea pela 

licitante, incluindo, quando aplicável: 

a) catálogos técnicos; 

b) certificações; 

c) especificações estruturais; 

d) dados de desempenho; 

e) demais informações do fabricante que permitam aferição objetiva da compatibilidade técnica. 

5.4.8 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem marcas diversas das indicadas nos itens de cada lote, em 

observância aos princípios da eficiência, economicidade, segurança e obtenção da proposta mais vantajosa, previstos no 

art. 37 da Constituição Federal e nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

5.5.1 Todos os itens fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, provenientes da linha regular de produção 

do fabricante, sendo vedado o fornecimento de produtos remoldados, recauchutados ou reformados, devendo 

atender integralmente às normas técnicas e à legislação vigente, inclusive à Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

5.5.2 Os pneus deverão possuir certificação emitida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia — INMETRO, obrigatória para produtos nacionais ou importados, comprovando a conformidade 

com requisitos de segurança e desempenho, ou certificação equivalente expedida por organismo de 

certificação acreditado pelo INMETRO, conforme regulamentação aplicável. 

5.5.3. A licitante deverá apresentar informativo técnico, catálogo, ficha técnica ou documento equivalente que comprove, 

no mínimo: 

a) especificações técnicas do produto; 

b) características estruturais e dimensionais; 

c) índices de desempenho aplicáveis; 

d) prazo de garantia; 

e) orientações de uso e aplicação. 

5.6. Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 

 

5.7. Garantia da proposta 
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5.7.1. Não haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5.8. Garantia da contratação 

5.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

6.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, com vistas a atender às 

necessidades operacionais da frota de veículos vinculada às secretarias e unidades administrativas do Município de Bom 

Jesus da Serra – BA. A medida busca assegurar o funcionamento adequado dos veículos e a continuidade dos serviços 

públicos essenciais prestados à população. 

 

6.2. A solução proposta visa garantir suporte técnico e logístico para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos 

utilizados em atividades do serviço público. O fornecimento adequado desses insumos é indispensável para assegurar a 

segurança, eficiência e disponibilidade da frota municipal. 

 

6.3. A aquisição dos pneus, câmaras de ar e protetores será orientada por critérios técnicos definidos com base nos 

estudos ora em elaboração, os quais considerarão aspectos como tipo e categoria dos veículos, padrões de rodagem, 

resistência, durabilidade, custo-benefício e compatibilidade com os modelos atualmente em uso no município. A correta 

padronização desses insumos contribuirá para o uso racional dos recursos públicos. 

 

6.4. Os insumos serão utilizados em veículos pertencentes a diferentes secretarias e setores da administração, 

possibilitando a continuidade das atividades operacionais e dos atendimentos públicos de forma segura, eficaz e 

ininterrupta. A substituição preventiva de pneus e componentes danificados reduz a incidência de falhas e paradas 

inesperadas dos veículos. 

 

6.5. A manutenção adequada da frota também contribui para a preservação do patrimônio público, reduz gastos com 

reparos emergenciais e acidentes, e melhora a logística das ações intersetoriais. 

 

6.6. A adoção futura do sistema de Registro de Preços poderá ser considerada como estratégia de aquisição, permitindo ao 

município atender a demandas recorrentes de forma planejada, econômica e com maior controle orçamentário. Essa 

estratégia evita a necessidade de múltiplos processos licitatórios e garante agilidade no fornecimento dos itens. 

 

6.7. A presente solução assegura eficiência na gestão dos recursos públicos, promovendo a racionalização dos gastos com 

manutenção veicular, o dimensionamento adequado dos estoques e a prevenção de interrupções nos serviços por 

indisponibilidade de peças básicas e essenciais. 

 

6.8. A contratação dos estudos técnicos preliminares voltados à aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores está 

alinhada com os princípios da administração pública estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal, em especial os 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público. Trata-se de uma 

medida estratégica para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à população de Bom Jesus 

da Serra – BA. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados da da ordem de fornecimento emitido pelo município, em 

remessa parcelada.  
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7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Nos locais a serem designados pelas Secretarias 

municipais solicitantes.  

7.4. O recebimento do objeto será: a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; b) definitivamente, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AÇÃO: 2.055 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

AÇÃO: 2.083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 

AÇÃO: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

LEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 

FONTE DE RECURSO: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

 

ÓRGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 2.028 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

AÇÃO: 2.074 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

FONTE DE RECURSO: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

ONTE DE RECURSO: 16610000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

 

ÓRGÃO: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA SERRA 

AÇÃO: 1.015 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Manutenção e 
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Desenvolvimento do Ensino 

FONTE DE RECURSO: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

 

9.1. O custo estimado da contratação R$ 1.453.148,40 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 

contratado. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO E DO CONTRATO. 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
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nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

12.15. A fiscalização técnica e administrativa poderá ser executada pelo mesmo servidor público designado pela 

autoridade competente, considerando a realidade local e as condições de execução do objeto do contrato;  

12.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

12.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

12.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

12.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

13.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do procedimento auxiliar de Registro de Preços, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

13.2. FORMA DE FORNECIMENTO  
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13.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado e continuado. 

 

13.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

13.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  

13.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

13.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.3.1.1.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

13.3.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.3.1.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou Sociedade Empresária 

ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.3.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.3.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.3.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

13.3.1.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

13.3.1.1.9. Documentos oficiais de identificação dos sócios;  

13.3.1.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

13.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.3.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

13.3.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.3.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.3.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.3.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

13.3.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

13.3.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
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13.3.1.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.3.1.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.3.1.2.10. Prova de regularidade através da Certidão de Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

13.3.1.2.11. Prova de regularidade através do  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

 

13.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

13.3.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

13.3.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

13.3.1.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

13.3.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

13.3.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.3.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

13.3.1.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de patrimônio 

líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

13.3.1.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 

§1º). 

13.3.1.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

13.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

13.3.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados de notas físicas ou contrato. 

13.3.1.4.2. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligência para verificar a veracidade das 

informações constantes do(s) atestado(s), podendo solicitar documentos complementares que comprovem a efetiva 

execução do objeto declarado. 

13.3.1.4.3. Alvará de licença e funcionamento;  

13.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

13.3.1.5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

13.3.1.5.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
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13.3.1.5.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

13.3.1.5.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

13.3.1.5.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

13.3.1.5.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

13.3.1.5.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

13.3.1.5.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

13.3.1.5.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

14. DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

14.1. As medições serão realizadas de acordo com o solicitado pela administração municipal, em decorrência da sua 

necessidade, nos termos previsto no contrato e o efetivamente entregue à administração;   

14.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, para que a administração possa 

realizar a respectiva;  

14.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-

line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

14.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15. DO REAJUSTE. 

 

15.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data 

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas no art. 

139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao 

Edital.  

16.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.6.3. Indenizações e multas.  

 

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO.  

 

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

17.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

d) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

 

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial ou 

total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, 

desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão contratual, 

caso ocorra quaisquer dos motivos indicados  na legislação; 

18.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o contraditório e a 

ampla defesa; 

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na legislação, sem 
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prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

v. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii. Multa: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 

2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso na execução por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação 

assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

e 

4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

iv.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

iv.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

19.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.2.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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19.2.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante;  

19.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

19.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

19.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

19.13.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados na legislação.  

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
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face a sua desnecessidade para o presente processo. 

  

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

21.1. São obrigações da Contratante: 

21.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

21.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

21.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

21.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

21.2. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.2.1. A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão da futura contratação, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;  

21.2.2. A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os dados pessoais 

contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito. 

21.2.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.2.4. Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, com acesso restrito apenas aos 

profissionais que necessitem dessas informações para a execução dos serviços contratados. 

21.2.5. A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização prévia e por escrito do município, 

exceto quando exigido por lei. 

21.2.6. A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, correção, exclusão e 

portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 

21.2.7. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados, a empresa 

deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as medidas necessárias para mitigar os efeitos do incidente. 

21.2.8. A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros designados, para verificar a 

conformidade com as obrigações de proteção de dados. 

21.2.9. A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados pessoais recebam 

treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a importância da conformidade com a LGPD. 

21.2.10. Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os dados pessoais tratados em nome do 

município, salvo se houver obrigação legal de retenção. 

  

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

22.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

22.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de validade; 
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22.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato; 

22.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

22.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

22.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

22.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação 

de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

22.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213/1991. 

 

23. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de contratação 

serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 

23.1.1.  A vigência da ARP será de será de 1 (um) ano/12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso; 

23.1.2. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser 

adquirido, conforme disposto no art. 84, § 3º da Lei 14.133/21;  

23.1.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas; 

23.1.3. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu período de vigência, 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame; 

23.1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada; 

23.1.5. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos da legislação 

aplicável; 

23.1.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

23.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

23.1.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

23.1.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado;  

23.1.6.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

23.1.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste termo, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

23.1.9.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

23.1.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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23.1.10.1. Por razão de interesse público; 

23.1.10.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

23.1.10.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos da legislação aplicável;  

 

24. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:  

 

24.1. Preço máximo aceitável:  

24.1.1.  Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo 

administrativo, revelados aos licitantes apenas após a fase de lances.  

24.1.2.   Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços máximos de 

referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que 

é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho fundamentado. 

 

24.2. A exequibilidade das propostas:  

24.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do 

disposto no art. 59 da Lei Federal 14.133/2021 o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa 

fixada na regra aritmética abaixo: 

 

 

24.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada diligências, nos termos 

do § 2º do art. 59 da Lei Federal 14.133/2023, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de seu preço, por 

meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros 

documentos probatórios hábeis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

30% DO VR OU MP ≤ VP ≤ 70% DO VR OU MP 

Onde: 

a) VP – Valor da proposta final após a fase de lances; 

b)  MP – Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas as 

propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor; 

c)  VR – Valor máximo de referência orçado pela Administração; 

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP; 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento 

ao que consta do edital do modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 da Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Serra-Ba, tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 

e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO XII 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ 

sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], 

[ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico nº 004/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 004/2026 não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 004/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 004/2026 quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 004/2026 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 004/2026 antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 004/2026 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra-Ba antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO XIV 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário:  

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO XV 

 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADOS 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

ANEXO XVI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS NA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Eu, [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no 

CPF nº [CPF], como representante devidamente constituído da empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], doravante denominado 

Licitante, para fins do disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra-Ba, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro 

que a Proposta de Preços apresentada no certame compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, e que será de nossa responsabilidade exclusiva e integral o recolhimento de todos os tributos e 

encargos incidentes, responsabilizando-se, mais, por eventuais indenizações ou pagamentos oriundos de ações 

judiciais movidas por trabalhadores ou prestadoras de serviço contratados pela candidata para execução do 

contrato, inclusive subcontratações que eventualmente venham a ser autorizadas pela Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Serra-Ba, à sua exclusiva conveniência e sob seus critérios e condições. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ 

 

 
 


